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RESULTADO QUANTO À HOMOLOGAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

EDITAL COMPLEMENTAR IFRS Nº 07/2021 VINCULADO AO EDITAL IFRS Nº 
18/2021 AUXÍLIO INSTITUCIONAL ÀS AÇÕES DE EXTENSÃO 2021 

 
  

 
O DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

RIO GRANDE DO SUL (IFRS) - CAMPUS FELIZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 153, de 17/02/2020 e por intermédio da Comissão de Gerenciamento das Ações 
de Extensão (CGAE), torna público o resultado preliminar quanto à homologação das 
propostas de Extensão que concorrem ao Programa Institucional de Bolsas de Extensão 
(PIBEX) e Auxílio Institucional Extensão (PAIEX), conforme cronograma e disposições do 

Edital IFRS nº 18/2021 – Auxílio Institucional à Extensão – 2021 e Edital Complementar 
Campus Feliz nº 07/2021. 
 

1. DA HOMOLOGAÇÃO 
 

1.1. Os resultados quanto à homologação das propostas encontram-se disponíveis no anexo 1.  
 

 
 
 
        

 Feliz (RS), 13 de abril de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Lima Calixto 
Diretor-geral do campus Feliz do IFRS 

Portaria nº 153/2020 
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ANEXO I –  

Propostas homologadas 

MODALIDADE TÍTULO 

Projeto ARTISTANDO, CERAMICANDO e muito mais... 

Projeto Experiências de leitura compartilhadas 

Projeto Feliz em movimento 

Projeto Meninas High-Tech: combate à discriminação de gênero nas áreas de ciência e tecnologia 

Projeto Observatório de Tecnologia para Democracia 
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